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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone: 0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS

CONVÊNIO
Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 91.105.452/0001-93, com sede a avenida Humaitá, 672 em Porto Vera Cruz, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. DELFOR BARBIERI, e de outro lado a Delegacia de Policia Civil, inscrita no CNPJ sob n° 00.058.163/0001-25 representada neste ato pelo titular da 1ª Delegacia de Polícia de Santa Rosa e responsável pela Delegacia de Polícia de Porto Vera Cruz, Delegado UBIRAJARA DANIEL DIEHL JÚNIOR, CI 1041204932, CPF 528885410/68 Em conformidade com a Lei n° 1.410, de 24 de Outubro de 2016, e que trata do conserto e manutenção dos veículos pertencentes à Polícia Civil e que estão a serviço no Município de Porto Vera Cruz, regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente convênio tem por objeto a conjugação de esforços e recursos, entre o MUNICÍPIO e a Delegacia de Polícia Civil de Porto Vera Cruz, para viabilizar os serviços de segurança pública prestados por esta última cabendo ao primeiro conceder auxilio material mediante (1) a prestação direta ou indireta de serviços de mecânica e manutenção de veículos da instituição policial e/ou (2) o fornecimento de combustíveis, peças, pneus ou outros materiais necessários ao regular funcionamento das viaturas lotadas em Porto Vera Cruz. 

CLÁUSULA SEGUNDA
O objeto deste convênio deu-se pela manifestação escrita, de autoria do Delegado responsável pela Delegacia de Polícia de Porto Vera Cruz, com justificativa do pedido e orçamento estimado da despesa. Solicitações posteriores deverão ser protocoladas contendo as referidas justificativa e orçamento estimado.   

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Convênio terá vigência a contar de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA

A bem do interesse público, o presente Convênio poderá ser revogado a qualquer tempo, não havendo indenizações por nenhuma das partes.

CLÁUSULA QUINTA
O MUNICÍPIO, através do Setor competente, fará o encaminhamento dos veículos para o conserto, sendo que o pagamento será feito diretamente ao prestador dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta de dotação orçamentária específica.

                 CLÁUSULA SÉTIMA
Fica eleito o foro de Santo Cristo para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, para que se produza os efeitos jurídicos e legais. 

                                                                   Porto Vera Cruz, em 21 de Julho de 2017.

                                                                                          DELFOR BARBIERI
                                                                                           Prefeita Municipal

                                                                      UBIRAJARA DANIEL DIEHL JÚNIOR
Responsável pela Delegacia de Polícia de Porto Vera Cruz-RS

O presente termo está de acordo com a Lei nº  8.666/93, e alterações.

Em ______/_________/________

Jair Darlei Benke

Assessor Jurídico – OAB/RS nº 50.295

Testemunhas:

_________________________                       ________________________
